
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁSINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
CÂMPUS FORMOSACÂMPUS FORMOSA

RESULTADO FINAL: CHAMADA PÚBLICA 29/2025-COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS – IFG/CÂMPUS FORMOSARESULTADO FINAL: CHAMADA PÚBLICA 29/2025-COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS – IFG/CÂMPUS FORMOSA

Evento: CONVENÇÃO POP

Classificação Nome Completo Categoria Situação

1
Priscila Valdelice Matias de Lima
Mendes

Pessoa Física  Classificado

2 Wesley de Oliveira dos Santos Pessoa Física Classificado

3 Thiago Lennon Alves da Costa Pessoa Física Classificado

Esclarecimento:  Esclarecimento:  

Conforme o item 3.8 do Edital nº 29/2025/CP/IFG-FORMOSA29/2025/CP/IFG-FORMOSA, a Permissão de Uso para a ocupação do espaço desBnado à
comercialização de alimentos e bebidas durante a Convenção POP 2025 será onerosa, fixada no valor mínimo de R$ 5,00R$ 5,00
(cinco reais)(cinco reais) por espaço.

A Guia de Recolhimento da União (GRU) (GRU) será emitida pelo IFG – Câmpus Formosa e encaminhada por e-mail aos proponentes
classificados após a divulgação do resultado final.

O pagamento deverá ser realizado até 25 de novembro de 2025até 25 de novembro de 2025, sendo obrigatório o envio do comprovante para o e-m ail
gepex.formosa@ifg.edu.br dentro do prazo estabelecido. Somente após o recebimento do comprovante será realizada a
assinatura  do Termo de Permissão de Uso Termo de Permissão de Uso  para a comercialização de produtos alimentícios.

O não envio do comprovante implicará perda automática da permissão concedida, conforme previsto no edital.

Formosa, 20 de novembro de 2025.

(assinado eletronicamente)

Alecio Junior MattanaAlecio Junior Mattana

Gerente de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão

Portaria 174 de 20/01/2025
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Bruno Quirino Leal  Bruno Quirino Leal  

Diretor Geral do IFG - Câmpus Formosa
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